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PORTARIA Nº 034, de 28 de junho de 2021 
 

Cria o Grupo de Trabalho de Fisioterapia nas Disfunções 
Temporomandibulares e Dor Orofacial do CREFITO-7, 
nomeia seus membros e dá outras providências.  

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região - 
CREFITO-7, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 6.316/1975 e na Resolução nº 182/1997 
do COFFITO, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Criar o Grupo de Trabalho de Fisioterapia nas Disfunções Temporomandibulares 
e Dor Orofacial o CREFITO-7. 

Art.2º - Nomear como membros do Grupo de Trabalho de Fisioterapia nas Disfunções 
Temporomandibulares e Dor Orofacial do CREFITO-7, os profissionais abaixo 
relacionados: 
 Achilles Motta Nunes – CREFITO 81.878-F 
 Alcylene Carla de Jesus dos Santos – CREFITO 48.210-F 
 Tuíra Ornellas Passos – CREFITO 212.160-F 
 
Art. 3º – Designar como Coordenadora do Grupo de Trabalho de Fisioterapia nas 
Disfunções Temporomandibulares e Dor Orofacial do CREFITO-7 a Dra. Alcylene Carla de 
Jesus dos Santos. 
 
Art. 4º - Esta Portaria tem seus efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 2021, 
válidos até 31 de março de 2022, podendo ser modificada, mediante ato normativo 
superveniente.  

 

Salvador, 28 de junho de 2021 

 
Cons. Gustavo Fernandes Vieira 

                                                           Presidente do CREFITO-7 


